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Ementa: Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do

Regimento Interno requer que se oficie ao Senhor Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado

de São Paulo, solicitando-lhe a informação a seguir a Travessia de Balsas entre Santos e Guarujá.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno requer que se oficie a Senhora Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
do Estado de São Paulo,  solicitando-lhe a informação sobre a Travessia de Balsas entre Santos e
Guarujá.
 
 
 
1. Requer informações se existem estudos e projetos para a ampliação dos serviços de travessia por
balsas  entre  os  municípios  de Santos  e  Guarujá,  com o aumento  de embarcações para  agilizar  a
travessia, diminuindo o tempo de espera e a diminuição das filas. Sendo afirmativa a resposta, informar o
número de embarcações que serão disponibilizadas,  o prazo para inicio  das atividades das novas
embarcações e o valor do investimento;
 
2. Requer informações se a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística disponibiliza de
orçamento  para  investimentos  na  ampliação,  reforma  de  toda  estrutura  e  aumento  do  efetivo  de
colaboradores.  Sendo afirmativo  a resposta  apresentar  relatório  com os  valores,  projetos  e  quais
estruturas serão ampliadas/restauradas.
 
3. Requer relatório informando o tempo médio de espera em ambos os lados, devidamente informados
por dias de semana, finais de semana, feriados prolongados e  alta temporada nos últimos seis meses;
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

O esgotamento operacional e o número reduzido de balsas para a travessia marítima entre os municípios
de Santos e Guarujá, vem causando grandes transtornos aos morados da Região Metropolitana da
Baixada Santista, que precisam utilizar dos serviços diariamente.
 
Aos finais de semana e feriados prolongados o transtorno é ainda maior, devido ao aumento considerável
do número de veículos que desce a serra rumo à Região Metropolitana da Baixada Santista. 
 
Assim,  este  parlamentar  nas  atribuições de suas funções e prerrogativas  em fiscalizar os  atos  da
Administração Pública quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade,
razoabilidade,  finalidade,  motivação  e  atendimento  do  interesse  público,  apresenta  a  presente
propositura. 
 
Desta forma, proporcionando buscar conjuntamente com a Secretaria da Saúde do Estado, alternativas
para colaborar de forma efetiva na busca, de ideias, soluções e recursos para o tema.
 
Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações nos termos supra.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em.
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Caio França
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